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2576169- C3/ 2019-01086/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

 

 

Processo: 08003472420198205103 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., apresentar a presente 

ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, 

expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a 

vosso crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes 

às suas teses de defesa. 

Trata-se de caso em que a parte Autora alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando assim numa 

suposta invalidez permanente.  

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 
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DO LAUDO PERICIAL 

 

Verifica-se, ainda, quanto ao laudo pericial, que conforme os documentos médicos acostado pelo autor, foi 
constato fratura na patela esquerda, que corresponde à rótula, ou seja, osso integrante do joelho. 
 
Neste sentido, deve ser observado que há previsão na tabela para o seguimento JOELHO: 

 

 
 
Pelo exposto, tendo em vista que o laudo apontou lesão da PATELA, que não possui previsão na tabela, por se 

tratar do nome do osso, se impõe enquadramento conforme a efetiva lesão, logo, deverá ser considerado como 

seguimento inválido o JOELHO.  

Ante o exposto, antes que a demanda á a julgamento, requer, a intimação do i. perito a fim de elucidar a a 

questão exposta.  

Por fim, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as razões 

apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CURRAIS NOVOS, 17 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 

  

  

  

  

  

  


